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CARTA DO 
PRESIDENTE

Prezado(a) Municipalista,

Para exercer a gestão ambiental, os Municípios encontram vários 
desafios. Em seu esforço para acompanhar o progresso ambiental global, 
leis e decretos, tão necessários para fomentar e regular o desenvolvimento 
sustentável no país, são sancionados sem considerar as diferenças regio-
nais nos âmbitos econômico, social e ambiental. Dessa forma, os gestores 
necessitam adaptar-se a novas exigências e realidades legais com suas 
equipes ambientais, por vezes reduzidas ou mesmo inexistentes.

Soma-se a esses desafios a dificuldade de obtenção de financiamen-
to municipal para atividades e serviços socioambientais. Nesse sentido, a 
Confederação Nacional de Municípios (CNM) produziu esta cartilha com o 
objetivo de auxiliar os gestores a buscar as mais diversas fontes de finan-
ciamento e obtenção de recursos para desenvolver sua gestão ambien-
tal de maneira eficiente, independentemente de seu arranjo institucional. 

Com essas informações importantes, a CNM visa a contribuir para 
a gestão ambiental municipal com qualidade técnica, visão econômica e 
respeito às características locais e regionais.

Boa leitura e uma excelente gestão!

Paulo Ziulkoski
Presidente da CNM
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1.	 INTRODUÇÃO

Realizar a gestão ambiental municipal requer planejamento, capaci-
tação técnica e recursos materiais e financeiros. Em geral, os órgãos mu-
nicipais utilizam verbas orçamentárias do próprio Município ou oriundas de 
convênios com a União, Estado ou outras instituições. Dessa forma, ges-
tores locais precisam identificar constantemente outras fontes de financia-
mento para a gestão ambiental, o que exige organização e planejamento 
da equipe técnica em meio ambiente.

Apesar de a grande maioria dos Municípios pleitear recursos exter-
nos, a Confederação Nacional de Municípios (CNM) considera fundamental 
que primeiramente os gestores façam uma avaliação da capacidade inter-
na de geração de recursos para sustentar o sistema de gestão ambiental. 
Assim, a análise da possibilidade e da efetividade de gerar recursos pró-
prios como a cobrança de taxas e licenças, a estratégia de constituição e 
utilização de fundo ambiental, a arrecadação de multas e outras ações são 
importantes. Isso garante mais segurança e autonomia, ainda que exija ar-
ticulação entre os diferentes setores da administração pública.

Outra possibilidade de executar ações de gestão ambiental é por meio 
de parcerias com associações e instituições da sociedade civil, bem como 
com setor empresarial. Como resultado, ampliam-se esforços para garan-
tir a preservação ambiental local ao mesmo tempo em que se reduzem os 
custos da administração pública, uma vez que não executa a ação sozinha.

Nesse sentido, esta publicação irá fornecer informações importantes 
para que os Municípios possam otimizar a gestão ambiental, seja por meio 
de instrumentos de comando e controle, seja com parcerias e financiamen-
tos externos. Nesse sentido, demonstraremos casos de boas práticas em 
gestão ambiental municipal que envolvem parcerias com setores privados, 
sociedade civil, organismos internacionais, Estados e União, evidencian-
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do que ações integradas diminuem custos e aumentam a efetividade da 
gestão ambiental municipal.

Afinal, Municípios pequenos possuem dificuldades de gerar novos 
recursos e necessitam de apoio. Ciente da carência de informações que 
orientem a captação de recursos financeiros e oportunidades para a ad-
ministração pública, a CNM busca auxiliar os gestores a superar essa di-
ficuldade por meio desta publicação. Isso é de extrema importância, pois 
a Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA – Lei 6.938/1981) institui seus 
instrumentos, mas não prevê um mecanismo específico para geração de 
recursos financeiros para o meio ambiente, como ocorre no Sistema Na-
cional de Saúde (SNS) ou na educação.

Apesar disso, tanto a promoção de serviços de sa-
neamento básico para a população quanto a gestão de 
recursos ambientais são interesse local, segundo o art. 
30 da Constituição Federal de 1988, portanto, de com-
petência do Município. Para a promoção desses servi-
ços, os Municípios necessitam de recursos, que muitas 

vezes não são cobertos por seu orçamento geral. Nesse caso, podem va-
ler-se de fundos específicos para atender às demandas.

Para efetivar quaisquer ações visando à melhoria dos serviços muni-
cipais, como a promoção do saneamento básico, a proteção do meio am-
biente, entre tantos outros, são necessários recursos materiais e financeiros. 
Diferentemente de áreas como saúde e educação, que possuem receitas 
vinculadas e diretas da União, o meio ambiente deve buscar gerar rendi-
mentos a partir de receitas próprias, parcerias e transferências diversas. 

Sendo os fundos ambientais instrumentos das políticas ambientais, 
em todas as esferas de governo, tanto nacional, como estadual e muni-
cipal, a gestão ambiental pode beneficiar-se de recursos desses fundos. 
Nesta publicação, listamos recursos, investidores e formas de gerar recei-
tas próprias para compor os fundos ambientais municipais.
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2.	 DIAGNÓSTICO AMBIENTAL 
LOCAL: A BASE PARA 
CAPTAR RECURSOS

O Brasil é um país continental rico em biodiversidade e recursos na-
turais, o que garante potencialidades e muitas responsabilidades aos ges-
tores municipais. De acordo com o Ministério do Meio Ambiente (MMA), 
o território brasileiro compreende seis biomas: Mata Atlântica, Amazônia, 
Cerrado, Caatinga, Pampas e Pantanal. Os Municípios distribuem-se por 
esses biomas e também pela faixa costeira, abrigando diferentes paisa-
gens e recursos ambientais. Essas características distintas do ambiente 
natural dos Municípios brasileiros oferecem oportunidades de desenvolvi-
mento e demandam cuidados ambientais também diferenciados, sobretu-
do nas áreas rurais. 

Nas áreas urbanas, entretanto, muitos problemas ambientais, como 
falta de saneamento básico, expansão urbana em áreas de risco e poluição 
industrial, são basicamente os mesmos, independentemente da localização 
dos Municípios nos diferentes biomas. Desafios ambientais urbanos exi-
gem cada vez mais recursos técnicos e financeiros para serem superados. 

Apesar de os Municípios brasileiros possuírem singularidades e 
complexidades ambientais, de maneira geral, apresentam características 
comuns. Se, por um lado, há extraordinária riqueza de seu patrimônio am-
biental, com florestas, recursos hídricos e diversidade biológica, por outro 
lado, há acelerada degradação causada por ocupação desordenada do 
solo, uso excessivo de agrotóxicos, poluição do ar, falta de saneamento 
básico, dentre outros fatores. Os custos e os riscos ambientais mais seve-
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ros têm incidido invariavelmente sobre as camadas mais pobres da popu-
lação, mas todos perdem com a degradação ambiental.

Lidar com esse cenário complexo de problemas e potencialidades 
requer dos gestores uma visão ampla da realidade municipal. Nesse sen-
tido, a CNM destaca que é fundamental que a gestão ambiental muni-
cipal trabalhe de forma integrada a todas as secretarias, conhecendo os 
projetos, somando esforços e verificando formas de potencializar o desen-
volvimento do Município com sustentabilidade.

Com base nisso, todos os Municípios devem possuir um diagnóstico 
local que evidencie quais são seus problemas ambientais e quais as po-
tencialidades de desenvolvimento sustentável . Esse diagnóstico deve en-
volver todos os setores da administração pública para que o resultado final 
contemple diferentes eixos e seja um reflexo da realidade municipal.

O objetivo desse diagnóstico é ser um ponto de 
partida para a pesquisa e o planejamento de ações 
que solucionem os problemas e impulsionem projetos 
de desenvolvimento sustentável. A partir do diagnós-
tico, poderão ser elaborados projetos com custeio de 
diferentes fontes dentro do próprio Município ou sub-

metidos a financiamento externo por meio de editais e chamadas públicas. 

2.1   Estruturação do diagnóstico

Independentemente da fonte de financiamento, para o Município plei-
tear recursos precisará ter dados e informações que justifiquem a aplica-
ção em um projeto, proposta ou plano (varia conforme o financiador), de 
acordo com as prioridades ambientais localizadas no território municipal. 

É fundamental sistematizar as informações obtidas em reuniões com 
diferentes setores da administração pública, além de organizar uma base 
integrada dos dados municipais. Atualmente, todo Município que deseja 
receber recursos precisa ter subsídios que caracterizem um problema ou 
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uma potencialidade de modo a justificar a necessidade dos fundos a se-
rem recebidos. 

Um exemplo: para pleitear recursos para construção de um galpão 
de reciclagem à Fundação Nacional da Saúde (Funasa), o Município preci-
sa ter o Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB). Dentro desse pla-
no, é preciso disponibilizar informações que demonstrem que a gestão de 
resíduos municipal necessita desse espaço, para os funcionários ou para 
uma cooperativa de catadores operarem a coleta seletiva.

A elaboração do diagnóstico ambiental local é uma sugestão técni-
ca para agilizar e potencializar o processo de elaboração de projetos de 
gestão ambiental municipal, incluindo a captação de recursos. O ideal é 
que seja simples e contenha apenas as informações estritamente neces-
sárias a serem inseridas em um projeto futuro. Deve, porém, abranger os 
diversos setores nos quais os Municípios almejam receber recursos: sa-
neamento, transportes, energia, infraestrutura, educação ambiental, pro-
teção de nascentes e mananciais, dentre outros. Cabe destacar que esse 
diagnóstico ambiental local deve estar correlacionado com diferentes pla-
nos municipais, de saneamento, planos diretores, planos de mobilidade 
urbana etc. O importante é que seja um documento que integre as ações 
municipais, localizando os problemas, soluções e potencialidades ambien-
tais no território municipal.

A CNM reitera que a elaboração do diagnóstico deve envolver os 
setores de agricultura, infraestrutura, educação, saúde, turismo, defesa 
civil, dentre outros. Isso porque não há nenhuma atividade humana que 
não exerça influência sobre o meio ambiente, que não cause impacto ne-
gativo ou positivo no Município. Da mesma forma, as atividades e serviços 
prestados pela prefeitura devem ser analisados no diagnóstico ambiental 
local. Entretanto, o intuito não é ser um documento técnico de alto nível, 
mas uma definição real do Município, ressaltando ainda o bioma local, a 
bacia hidrográfica e outras características que facilitarão na identificação 
de fundos para captação de recursos.
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Figura 1 – Estruturação do diagnóstico

Fonte: área técnica da CNM, 2017.

A imagem anterior representa a base da estruturação do diagnóstico. 
Cada setor da administração pública deve questionar como suas ações e 
atividades afetam o meio ambiente local, sugerir soluções e apontar po-
tencialidades que podem surgir nesse contexto. 

O setor de agricultura, por exemplo, é responsável pela maior parte 
da utilização de recursos hídricos nos Municípios, além de emitir grandes 
quantidades de gases de efeito estufa que agravam as mudanças climáticas. 

Assim, o uso racional da água e a proteção da vegetação e dos ma-
nanciais podem ser problemas ou potencialidades, a depender da realida-
de municipal. Se há escassez de água, desmatamento de áreas de prote-
ção permanente e as nascentes estão desprotegidas, tais dados deverão 
constar como um problema no diagnóstico ambiental, seguidos de suges-
tões de soluções.

Já a análise das potencialidades de cada setor significa enxergar os 
benefícios que o serviço ou a atividade pode gerar se for planejada e de-
senvolvida com os princípios da sustentabilidade. Seguindo com o exemplo 
do setor da agropecuária, os gestores podem desenvolver projetos para 
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agregar valor ao que é produzido com baixa emissão de carbono, dimi-
nuindo o impacto nas mudanças climáticas. 

Dentre as ações possíveis de aliar sustentabilidade e produção na 
agropecuária, a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa) 
cita a implantação e a ampliação de sistemas de integração de agricultu-
ra com pecuária ou de integração lavoura-pecuária-florestas; a correção, 
adubação e implantação de práticas conservacionistas de solos; a implan-
tação e manutenção de florestas comerciais; a recomposição de áreas de 
preservação ou de reservas florestais e outras práticas que envolvem uma 
produção sustentável e direcionada para uma baixa emissão de gases de 
efeito estufa1.

A CNM destaca que a sustentabilidade é uma 
aliada do desenvolvimento econômico municipal, 
motivo pelo qual os gestores devem capacitar 
servidores e funcionários de diferentes setores 
para pesquisar e analisar projetos que possam 
ser replicados em seus Municípios. Conhecer 
boas práticas é fundamental para encontrar so-
luções e potencialidades a serem inseridas no 
diagnóstico ambiental local!

Durante a estruturação do diagnóstico ambiental local, a equipe en-
volvida deve pesquisar casos reais que relacionem meio ambiente e de-
senvolvimento para os vários setores da administração pública, analisan-
do o custo-benefício. Ao inserir um problema, deve-se pensar na solução 
e ir além, identificando ações que possam impulsionar os setores e pro-
mover melhorias.

1  Saiba mais: https://www.embrapa.br/tema-integracao-lavoura-pecuaria-floresta-ilpf/nota-tecnica.



18 Financiamento da Gestão Ambiental Municipal

2.2   Boas práticas integradas 

Identificar os problemas ambientais e sugerir soluções teóricas é a 
parte fácil do diagnóstico. Na prática, porém, é preciso saber como imple-
mentar as soluções e pesquisar se é possível impulsionar os setores com 
ações integradas ao meio ambiente. Para isso, a CNM destaca a seguir 
algumas boas práticas que podem ser replicadas por outros Municípios, 
as quais abrangem diversos setores da administração pública.

O objetivo de apresentar boas práticas é ampliar 
as possibilidades de atuação da gestão ambiental para 
que o diagnóstico seja um instrumento que reflita não 
apenas os desafios, mas as oportunidades de desen-
volvimento sustentável. Para isso, é preciso identificar 
e analisar boas práticas que reduzam os custos das 

ações de gestão ambiental ou que envolvam financiamento e recursos de 
parceiros externos, Estados, União, setor privado, dentre outros.

¡¡ Reciclagem de óleo de cozinha usado

O descarte incorreto de um litro de óleo de cozinha usado contamina 
milhares de litros de água – quando chega em rios e lagos, o óleo transfor-
ma-se numa película que dificulta a respiração de peixes e de outros se-
res aquáticos. Além disso, quando descartado na pia, o excesso de óleo, 
combinado a outros detritos encontrados no encanamento do esgoto, forma 
uma cola que pode romper o cano e causar refluxo, trazendo transtornos 
para a população e prejuízos para os cofres públicos. Por esses motivos, 
muitos Municípios firmaram parcerias para cuidar desse grave problema, 
elaborando projetos com baixo custo ou nenhum para a prefeitura.

Essa ação é possível em razão do valor comercial do óleo de cozinha 
usado, permitindo que ele possa ser utilizado em projetos socioambien-
tais. Além de poder ser transformado em sabão, o óleo usado pode virar 
biodiesel, ser usado na fabricação de tintas, de vernizes, de ração animal, 
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de velas, de desmoldantes, de lubrificantes, de massas para vidraçaria e 
até de acendedor para churrasqueiras.

Ações: existem diversos projetos municipais com ações variadas en-
tre eles, mas, em comum, todos se encarregam de realizar campanhas de 
conscientização sobre o descarte irregular no meio ambiente e nas redes 
de esgoto. Além disso, o poder público local se responsabiliza por mobi-
lizações para a população fazer o descarte em locais específicos, como 
escolas, secretarias, paço municipal, terminais rodoviários etc. 

No pequeno Município de Ajuricaba (RS), de apenas 7 mil habitan-
tes, campanhas de educação ambiental sensibilizam a população a levar 
o óleo usado até a Secretaria de Meio Ambiente. Estabelecimentos comer-
ciais que separam grandes quantidades de óleo usado combinam horário 
para a prefeitura fazer o recolhimento. Todo o material é doado ao Lar Bom 
Abrigo, que acolhe crianças e adolescentes em situação de vulnerabilida-
de social. Com isso, a entidade consegue obter recursos financeiros por 
meio da venda do óleo usado a uma empresa.

Atuação semelhante ocorre entre projetos de companhias estaduais 
de saneamento, empresas, associações e Municípios. A CNM destaca que 
a Companhia Estadual de Saneamento do Paraná (Sanepar) possui projeto 
com diversos Municípios para os quais repassa bombonas e material de di-
vulgação do projeto de reciclagem de óleo. Um dos beneficiados é a Asso-
ciação de Catadores de Francisco Beltrão (PR), com 87 mil habitantes, 
que vende o óleo a empresas que transformam o produto em biodiesel e 
produtos de limpeza. A renda obtida contribui para a melhoria da qualidade 
de vida dos catadores. Já em Ponta Grossa (PR), com 341 mil habitantes, 
as doações são direcionadas, desde 2015, à entidade assistencial Casa da 
Acolhida. Lá, eles aproveitam o óleo como matéria-prima para o sabão eco-
lógico, utilizado internamente e vendido, gerando renda para a instituição.

Outro programa que a CNM destaca é o Mundo Limpo Vida Melhor. 
Desenvolvido pela ASA Indústria e Comércio, possui como parceiros a 
Companhia Pernambucana de Saneamento (Compesa), além de deze-
nas de Municípios que recebem coletores para armazenar o óleo de cozi-
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nha usado na Região Metropolitana do Recife, Zona da Mata e Agreste. A 
população deposita o óleo usado nos postos de entrega, e a coleta é feita 
pela ASA. Todo o resíduo recebido é reaproveitado e incorporado, como 
matéria graxa, na fabricação de sabão em barra. Cada litro de óleo cole-
tado é revertido em doações para o Instituto de Medicina Integral Profes-
sor Fernando Figueira (Imip), entidade filantrópica que atua nas áreas de 
assistência médico-social, ensino, pesquisa e extensão comunitária em 
Pernambuco.

Já no Município de Joaçaba (SC), com 29 mil habitantes, o óleo 
usado se transforma em investimento nas escolas municipais. Ao aderir 
ao programa estadual De Óleo no Futuro, o Município entra como parcei-
ro dando suporte inicial à empresa que realizará a coleta do óleo usado. 
Porém, com os benefícios da venda do óleo, a empresa deve realizar ben-
feitorias nas escolas. Dessa forma, quanto mais óleo coletado, mais inves-
timentos para a população.

Outra parceria que motiva a população a fazer o descarte correto do 
óleo ocorre em Lucélia (SP), com 21 mil habitantes. Com apoio de uma em-
presa de óleos, a prefeitura implantou a campanha Troque seu Óleo de Co-
zinha Usado por Óleo Novo. Com isso, na troca de 4 litros de óleo usado, a 
população recebe uma garrafa nova de óleo de 900 ml doada pela empresa. 

Em 2016, a reciclagem de óleo de cozinha usado rendeu benefícios 
ambientais e econômicos para Indaiatuba (SP), com 235 mil habitantes. 
Com campanhas de coleta de óleo, o Município produziu 14,6 mil litros de 
biodiesel a partir da reciclagem do óleo. A iniciativa proporcionou uma eco-
nomia em combustível de R$ 36 mil aos cofres públicos e ainda abasteceu 
a frota de caminhões e máquinas da Prefeitura e do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto (Saae).

Resultados: os exemplos demonstrados pela CNM evidenciam que, 
a depender da potencialidade local, os resultados podem ser sociais, am-
bientais e econômicos. Seja a preservação de recursos hídricos, a geração 
de renda ou outros benefícios à sociedade, os resultados são de extrema 
valia e devem fazer parte da gestão ambiental de todos os Municípios. 



21Financiamento da Gestão Ambiental Municipal

Custeio e parcerias: considerando que a grande maioria dos proje-
tos nos Municípios envolve empresas que fazem a reciclagem do óleo de 
cozinha, os custos são baixos, geralmente direcionados às campanhas de 
educação ambiental para sensibilização e mobilização da população para 
que participem dos projetos, separando e descartando adequadamente 
o óleo de cozinha.

As possibilidades de parcerias incluem entidades da sociedade civil 
organizada, associações de catadores, empresas privadas, companhias 
estaduais de saneamento e universidades. No caso de Indaiatuba (SP), 
o programa Novo Biodiesel Urbano resultou de uma parceria entre a Uni-
versidade de Campinas (Unicamp) e a prefeitura, visando à produção de 
biodiesel e proteção do córrego Barnabé, afluente do rio Jundiaí.

¡¡ Energias alternativas

Das grandes capitais aos Municípios no interior do Brasil, é possível 
encontrar exemplos de parcerias que geram grandes benefícios socioam-
bientais quando o assunto é geração de energia por fontes alternativas. 
Dentre as iniciativas de sucesso estão projetos com energia solar e biogás. 

Considerando o custo-benefício, a energia solar tem ganhado desta-
que nos projetos municipais, uma vez que pode ser instalada em pequenos 
locais sem a necessidade de os Municípios esperarem por parcerias entre 
União e Estados para aporte de grandes recursos. Nesse sentido, a CNM 
destaca uma parceria pioneira entre empresa e a prefeitura de Fortaleza 
(CE), com 2,6 milhões de habitantes, onde já está em funcionamento a 
primeira escola municipal do Ceará com energia solar.

Como resultado, dez placas fotovoltaicas da escola foram doadas e 
instaladas pela empresa cearense de energia solar Fênix Solar. Apesar de 
o equipamento fornecer apenas uma média de 5% de toda a luz usada na 
escola, o valor economizado na conta é de cerca de R$ 400 por mês. Po-
rém, a novidade gera ainda mais benefícios, uma vez que a parceria com 
a empresa também prevê a capacitação de professores para desenvolvi-
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mento do assunto em sala de aula com os alunos, o que despertou a curio-
sidade para os temas da energia solar e da sustentabilidade.

Em 2016, outra escola municipal passou a funcionar com sistema de 
geração de energia solar por meio de uma parceria entre a prefeitura de 
Joinville (SC), com 569 mil habitantes, o Instituto General Motors (IGM) 
e o Rotary Club de Joinville. O sistema doado pela IGM foi instalado pelo 
Rotary Club e, a partir dessa benfeitoria, a escola está economizando mais 
de 30% na sua conta de luz mensal.

Quando o assunto é biogás, o destaque é Entre Rios do Oeste (PR), 
com menos de 5 mil habitantes. O Município formou parcerias para cons-
truir um biogasoduto que vai fornecer energia elétrica sustentável para to-
da a população a partir do metano oriundo da criação de suínos. Iniciado 
em 2016, o projeto obteve recursos da Agência Nacional de Energia Elé-
trica (Aneel) e foi desenvolvido pela Companhia Paranaense de Energia 
Elétrica (Copel). Sua execução, no entanto, cabe ao Centro Internacional 
de Energias Renováveis–Biogás (CiBiogás). 

A CNM destaca a importância de novos olhares sobre o desenvolvi-
mento sustentável a partir do diagnóstico ambiental local. Afinal, o Municí-
pio de Entre Rios do Oeste terá um grande ativo econômico sustentável a 
partir da transformação do passivo ambiental da produção de 150 mil suí-
nos, cujos dejetos contaminam o meio ambiente e agravam as mudanças 
climáticas por meio do metano e do dióxido de carbono. 

Ações: todas as ações descritas possuem em comum a mobiliza-
ção de gestores em busca de parcerias para promover o desenvolvimento 
sustentável municipal. As ações realizadas pelos gestores locais levaram 
em consideração as potencialidades ambientais, motivo pelo qual a CNM 
reforça a importância de se conhecer não apenas os problemas ambien-
tais locais, mas soluções que podem resolver esses obstáculos e ainda 
promover outros ganhos socioambientais. 

Resultados: a instalação de sistemas de energia solar em escolas 
permitiu unir educação e sustentabilidade, além de gerar economia para 
a administração pública na conta de luz. Já o projeto de biogás a partir de 
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dejetos de animais em Entre Rios do Oeste (PR) possui apenas um resul-
tado até o momento: a projeção da imagem do Município como potencial 
produtor de energia limpa. Apesar de o projeto ainda estar em processo 
de implantação, o pequeno Município se tornou destaque nacional ao ino-
var e buscar autossuficiência em energia sustentável. 

Custeio e parcerias: conforme exposto anteriormente, os sistemas 
de energia solar instalados nas escolas municipais de Fortaleza (CE) e de 
Joinville (SC) foram doados por empresas e custaram, respectivamente, 
R$ 30 mil e R$ 40 mil. No que diz respeito ao biogás, houve investimento 
de R$ 17 milhões em recursos de pesquisa e desenvolvimento da Aneel 
para a construção do biogasoduto. O projeto foi desenvolvido pela Copel, 
mas a execução cabe à CiBiogás. A CNM destaca que o biogás produzi-
do será filtrado em uma refinaria para se transformar em biometano e este 
será canalizado para uma Minicentral Termelétrica (MCT) com capacidade 
total de 480 KW, sendo que o espaço para a construção dessa central será 
cedido pela prefeitura. Até o momento, esse é o único custo municipal nes-
se projeto e têm extrema importância, pois a interligação das propriedades 
em torno de uma MCT é essencial para garantir sua viabilidade econômica.

¡¡ Doação de equipamentos para gestão ambiental municipal

De maneira positiva e inovadora, os Municípios estão buscando for-
mas de melhorar a infraestrutura da administração pública, seja por meio 
de parcerias, seja por meio de Termos de Ajustamento de Conduta (TAC), 
transformando multas em equipamentos. Como exemplo, a CNM cita o 
acordo feito entre Açailândia (MA), com 110 mil habitantes, e as empre-
sas DPL-Construções Ltda e Centrais Elétricas do Maranhão S/A (Cemar).

O acordo concretiza a compensação ambiental das duas empresas 
em razão da infração de poda de árvores em Açailândia sem autorização 
da Secretaria de Meio Ambiente. Depois da notificação, os responsáveis 
pelas empresas assinaram o TAC e fizeram a compensação com a doa-
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ção de equipamentos eletrônicos, como computadores e decibelímetros 
de última geração. 

Outro bom exemplo vem da parceria entre o Município de Vilhena 
(RO), com 93 mil habitantes, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama). Durante as fiscalizações do 
órgão federal, é comum haver apreensão de equipamentos e madeiras. O 
Ibama, entretanto, não consegue armazenar e se responsabilizar por tais 
produtos apreendidos, motivo pelo qual necessita doar para secretarias 
de Meio Ambiente, de modo a possibilitar uma destinação coerente com a 
atuação do órgão federal. 

Mediante acordo, os Municípios podem utilizá-los. A parceria auxi-
lia o Ibama na prestação dos seus serviços e gera economia às prefeitu-
ras, uma vez que foram acordadas doações de equipamentos e madeiras 
apreendidas para o Município de Vilhena. 

Ações: no caso do TAC de Açailândia (MA), a ação foi fruto de diá-
logo entre as empresas e o Município, após serem autuadas em fiscaliza-
ção de rotina da gestão ambiental municipal. Já a parceria entre o Ibama 
e Vilhena (RO) foi resultado de reuniões entre a prefeitura e a superinten-
dência regional do Ibama.

Resultados: a intenção da Secretaria de Meio Ambiente de Açai-
lândia (MA), ao propor substituir a multa da infração ambiental pela com-
pensação em forma de doação de equipamentos, foi transformar o dano 
ambiental em melhorias concretas para a gestão ambiental municipal. Da 
mesma forma, o acordo entre a prefeitura de Vilhena (RO) e o Ibama visou 
a dar destinação útil e ambientalmente correta a equipamentos que antes 
eram usados para causar danos ambientais. Com isso, a partir de diálogo 
e da atuação engajada dos Municípios, é possível obter melhorias signifi-
cativas na gestão ambiental local.

Custeio e parcerias: em Açailândia (MA) não houve parceria, mas 
o diálogo com as empresas após a ação de fiscalização para concretizar 
o TAC não acarretou prejuízo ao Município, uma vez que o valor dos equi-
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pamentos doados pelas empresas corresponde ao valor da multa de R$ 
15 mil. No que diz respeito ao acordo entre o Município de Vilhena (RO) 
com o Ibama, este será bilateral, com o apoio de cada órgão conforme 
suas possibilidades. O Ibama irá doar equipamentos e madeiras apreen-
didas nas operações, e o Município irá auxiliar em atividades básicas co-
mo assistência de manutenção e serviços de apoio em alguma operação.

¡¡ Consórcios ambientais: redução de custos e compartilhamento 
de recursos e equipes

Como exemplo dos benefícios de consórcios ambientais, a CNM 
destaca o Consórcio Intermunicipal Ribeirão Lajeado2. Criado em 1991, o 
consórcio congrega os municípios paulistas de Alto Alegre, Barbosa e Pe-
nápolis, com a finalidade de realizar serviços de proteção, recuperação e 
preservação junto ao Ribeirão Lajeado, único manancial de abastecimento 
público da cidade de Penápolis.

A criação do Consórcio se deve, principalmente, pelo fato de nas úl-
timas décadas do século 20, as áreas de matas naturais da Bacia Hidro-
gráfica do Ribeirão Lajeado serem reduzidas em mais de 90%, cedendo 
lugar a agricultura, cana-de-açúcar e pecuária. 

Ações: As equipes do consórcio elaboraram projetos e consegui-
ram  recursos materiais e financeiros para recuperação e preservação da 
bacia hidrográfica do ribeirão Lajeado, através da recomposição da mata 
ciliar, manejo do solo (terraceamento e curvas de nível), conservação das 
estradas rurais e conscientização ambiental. 

Resultados: Obtenção de máquinas, veículos, estudos e projetos 
financiados. Ademais, receberam premiações nacionais e internacionais; 
eleição da bacia hidrográfica do Ribeirão Lajeado pelo S.O.S. Mata Atlân-
tica para ser piloto de pesquisa reflorestamento e mudanças climáticas, 

2  Mais informações em: https://www.daep.com.br/consorcio/
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em parceria com consultores da ESALQ/USP por meio da doação de mu-
das de espécies de Mata Atlântica, visando à neutralização de emissões 
de gases de efeito estufa na atmosfera. Porém, a CNM destaca o princi-
pal resultado informado pelo Departamento Autônomo de Água e Esgoto 
- DAEP, de Penápolis: “Não falta água. Mesmo na seca, a qual, em níveis 
de fornecimento de água, não foi sentida em nossa cidade. Com o cres-
cente aumento de registro de fontes e nascentes que secam e reservató-
rios que são completamente desabastecidos, Penápolis ficou ilesa, graças 
aos mais de 20 anos de planejamento e ação incansáveis na preservação 
da mata ciliar e demais serviços acima apresentados”.

Custos e Parcerias: Como o DEAP tem interesse na captação de 
água para abastecimento municipal, o departamento faz repasses men-
sais para o consórcio. Porém, desde o início os projetos para obtenção 
de recursos externos foram fundamentais. Nesse sentido a CNM desta-
ca que conseguiram do Fundo Nacional de Meio Ambiente um convênio 
de doação de 2 máquinas (pá carregadeira e esteira) para realização do 
manejo de solo. Ademais, conseguiram do Comitê da Bacia Hidrográfica 
do Baixo Tietê: Doação de um trator sobre esteiras para realização do 
manejo de solo. Já o Instituto de Pesquisas Tecnológicas(IPT) e Compa-
nhia Energética do Estado de São Paulo (CESP) realizaram diagnóstico 
sobre a situação do Ribeirão Lajeado onde foi apresentado o mapa de 
isodeclividade, diagnóstico das erosões lineares, uso e ocupação atual 
do solo e levantamento pedológico. A recomposição da mata ciliar tem 
como parceiro a Polícia Ambiental que faz a fiscalização do plantio cujas 
mudas são doadas pelo SOS Mata Atlântica que fazem o acompanha-
mento técnico do plantio.
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¡¡ Preservação ambiental, geração de renda e produtividade rural

O Município de Alta Floresta, com 50 mil habitantes, localiza-se no 
extremo norte do Estado de Mato Grosso, em uma área de intensa pressão 
pelo desmatamento. Em 2008, ele fazia parte da lista de Municípios que 
mais desmatava na Amazônia. Com isso, criou-se o projeto Olhos d’Água 
da Amazônia, que teve duas fases. Na primeira, contemplou ações para 
enfrentar a degradação ambiental rural, especialmente de nascentes lo-
calizadas em pequenas propriedades, prevenindo o comprometimento da 
disponibilidade de água no Município e aumentando a produtividade rural.

Na segunda fase, incentivou o desenvolvimento de iniciativas produ-
tivas sustentáveis, como a criação de abelhas e de peixes, além da pro-
dução de verduras e de legumes orgânicos. O objetivo foi criar condições 
para a consolidação de um modelo local de desenvolvimento sustentável, 
aliando geração de renda e estímulo à conservação das áreas de preser-
vação permanente das propriedades rurais.

Ações: adesão dos pequenos proprietários rurais ao Cadastro Am-
biental Rural (CAR), identificando as áreas de preservação permanente e 
de reserva legal; elaboração de projetos técnicos de recuperação das áreas 
de preservação permanente dos imóveis rurais e a viabilização das ações 
de recuperação das nascentes nas pequenas propriedades; implantação 
de projetos demonstrativos de sistemas agroflorestais com plantio de se-
mentes e de mudas, além de unidades de manejo ecológico de pastagens 
em 20 unidades rurais de Alta Floresta (MT). Na segunda fase, também 
ocorreu doação de 159 colmeias de abelhas nativas sem ferrão; implanta-
ção de 77 tanques de piscicultura; capacitação de 1.327 produtores rurais; 
e assistência técnica a 270 produtores.

Como inovação, foi lançado o projeto-piloto Programa Guardião de 
Águas, uma modalidade de Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) que 
recompensa, em forma de pagamento, aqueles que protegem e que pre-
servam as nascentes da bacia hidrográfica rural, responsável pela capta-
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ção de água para o consumo no Município de Alta Floresta. Esse programa 
atingiu 64 famílias em 305 hectares.

Resultados: proteção de nascentes; recuperação de áreas degra-
dadas; capacitação dos produtores em sistemas agroflorestais; manejo 
ecológico de pastagem; piscicultura; meliponicultura; produção agroeco-
lógica integrada e sustentável (PAIS); exclusão de Alta Floresta (MS) da 
lista dos Municípios que mais desmatam na Amazônia; e aumento da pro-
dutividade nas áreas rurais. Esse último resultado merece destaque, pois 
uma das atividades do projeto foi implantar o sistema Pecuária Integrada 
de Baixo Carbono, que visa a ampliar a produtividade da pecuária no bio-
ma Amazônia ao mesmo tempo em que contribui para reduzir a abertura 
de novas áreas. Dessa forma, a produtividade média na área intensificada, 
ou seja, aquela que foi reformada ou recuperada, já apresenta resultado 
cinco vezes maior que a média estadual.

Custeio e parcerias: o projeto Olhos d’Água da Amazônia3  foi finan-
ciado pelo governo federal, por meio do Fundo Amazônia, e recebeu quase 
R$ 10 milhões em financiamentos de 2010 a 2016 para as suas duas fases. 
A execução do projeto contou com vários parceiros, incluindo a Universi-
dade Estadual de Mato Grosso (Unemat), o Instituto Centro de Vida (ICV), 
o Instituto Ouro Verde (IOV), a Fundação Avina, o Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária (Incra), a Embrapa, a Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente do Estado de Mato Grosso (Sema/MT), a Secretaria Mu-
nicipal de Agricultura de Alta Floresta e o Sindicato Rural de Alta Floresta. 

3  Para conhecer esse e outros projetos, acesse: http://www.fundoamazonia.gov.br/FundoAmazonia/fam/site_pt/
Esquerdo/Projetos_Apoiados/Projetos_Municipios.
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2.3   Finalização do diagnóstico ambiental local

Realizar o diagnóstico ambiental local não é uma obrigação munici-
pal do ponto de vista legal. Porém, a CNM evidencia que é um documento 
que facilitará a criação de oportunidades para solucionar os desafios am-
bientais, bem como a captação de recursos. Ademais, o êxito na captação 
de recursos depende da qualidade das informações, de objetivos claros e 
factíveis. É preciso apresentar fatos, propor soluções e inovações, tornan-
do-se uma atividade contínua que requer diálogo entre os diferentes se-
tores, planejamento e pesquisa sobre como promover o desenvolvimento 
sustentável de forma integrada.

Após a estruturação básica do diagnóstico ambiental local com in-
formações a respeito dos problemas, soluções e potencialidades munici-
pais, é necessário correlacionar esses dados com as oportunidades de 
captação de recursos ou formalização de parcerias. Nesse sentido, o ca-
minho mais rápido é verificar a possibilidade de o setor empresarial local 
formar parcerias e promover a gestão ambiental local. Gestores devem 
buscar formas de valorizar e dar visibilidade às empresas que são parcei-
ras do desenvolvimento sustentável local. O marketing verde gera publici-
dade positiva para as empresas e pode ser uma “moeda de troca” impor-
tante, que deve ser incluída no diagnóstico como forma de potencializar 
parcerias locais.

Por fim, outra informação indispensável ao diag-
nóstico é a existência de entidades organizadas da so-
ciedade civil, sejam elas associações, cooperativas, 
institutos ou outras. Isso é importante, pois existem 
muitas fontes de financiamentos que direcionam edi-
tais somente para esse setor. Por esse motivo, a CNM 

recomenda que os gestores identifiquem essas organizações nos Municí-
pios e busquem formas de trabalhar projetos em conjunto, possibilitando 
aumentar as chances de captação de recursos para a gestão ambiental.
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3.	 FUNDO AMBIENTAL 
MUNICIPAL

De acordo com Leme (2008), fundos “são portas de entrada para 
recursos públicos e privados que serão utilizados especificamente para o 
cumprimento de suas finalidades expressas em lei”. O fundo é um instru-
mento de natureza jurídica, pelo qual o órgão municipal de meio ambiente 
(Omma) pode receber transferências.

Uma das principais vantagens do Fundo Municipal do Meio Ambien-
te (Famma) é dar suporte financeiro à gestão ambiental sem onerar os co-
fres municipais e sem utilizar-se da conta geral da prefeitura. Ter um fundo 
com finalidade ambiental específica é um ganho, pois ele possibilita o re-
cebimento de uma série de recursos e repasses direcionados para a área 
ambiental. Sua ausência, contudo, não elimina a possibilidade de uma boa 
gestão ambiental municipal. 

Para funcionar, o fundo deve ser instituído e aprovado em forma de 
lei pela Câmara Municipal. Não obstante, a elaboração do texto da lei po-
de ser feita de forma conjunta entre o órgão de meio ambiente e os demais 
membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente ou órgão correlato, e 
entregue à Câmara Municipal para aprovação. Dessa forma, o Município 
não precisa esperar pela iniciativa da Câmara de Vereadores.

É fundamental que, no texto da lei, estejam pre-
vistas todas as fontes de recursos que o Município 
conseguir listar, pois quanto mais fontes, maiores as 
chances de o fundo obter recursos para movimentar. 
Isso deve-se ao fato de que a Constituição Federal de 
1988 estabelece que os fundos especiais devem ser 
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criados por lei, a qual irá estabelecer sua vinculação institucional, seus 
objetivos, bem como suas fontes de recursos.

Nesse sentido, além de enumerar algumas fontes possíveis, a lei mu-
nicipal pode colocar ao final da enumeração a palavra “outras”, de modo a 
deixar aberta novas possibilidades de captação de recursos que possam 
surgir. Ademais, a simples previsão de recursos não garante que eles se-
jam efetivamente transferidos para a conta do fundo. Para tanto, os ges-
tores devem dialogar e articular com as entidades envolvidas, citadas na 
previsão de fonte, com o intuito de fortalecer parcerias para a gestão am-
biental local.

Recursos que não provêm de instrumentos de comando e controle, 
como multas ou taxas, e os que são de adesão voluntária, como os convê-
nios com Estados e União, exigem mais dos Municípios do que sua previ-
são e regulamentação em lei. Para serem obtidos, é necessário que o Mu-
nicípio tenha um projeto escrito, discriminando sua área de atuação, quais 
serão as ações a serem realizadas, em quanto tempo e sob qual custo. 

Uma das razões pelas quais os Municípios não conseguem recursos 
são projetos incompletos ou inadequados à fonte para a qual está pleitean-
do – uma das maiores falhas de um projeto é ele ser genérico ou não se 
adequar ao financiador. Por esse motivo, a CNM destaca a importância do 
diagnóstico ambiental local como forma de agilizar e potencializar o pro-
cesso de elaboração de projetos. Uma justificativa interessante é localizar 
no território municipal onde estão os desafios e as potencialidades, de for-
ma alinhada e integrada aos instrumentos de ordenamento territorial. Com 
isso, identificam-se as prioridades na área rural e urbana, possibilitando 
a sua localização de forma alinhada aaos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) da Organização das Nações Unidas (ONU), o que con-
tribui para sustentar os financiamentos até 20304.

4  Saiba mais sobre o que é a Agenda 2030 da ONU e os ODS: <https://nacoesunidas.org/pos2015/agenda2030/>.
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Sendo assim, de posse do diagnóstico no período de abertura de 
um edital ou de uma chamada pública, o Município já irá dispor de dados 
ambientais e possíveis propostas para embasar o projeto. O mais impor-
tante é manter o foco temático do fundo, pois se a sua linha de atuação for 
recursos hídricos, o projeto deve estar voltado a recursos hídricos; se for 
de conservação ambiental, o projeto deve estar voltado para a conserva-
ção ambiental, seguindo essa linha.
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4.	 PRINCIPAIS FONTES 
E MECANISMOS DE 
FINANCIAMENTO DA 
GESTÃO AMBIENTAL

Os recursos para compor o fundo ambiental municipal podem vir de 
fontes variadas, sejam elas públicas, privadas, estaduais, nacionais, inter-
nacionais e de entidades sem fins lucrativos, desde que previstas na lei. 
Vários fundos nacionais e estaduais preveem parcerias entre os entes da 
Federação, e os Municípios podem valer-se disso para apresentar proje-
tos e pleitear recursos ante estas fontes. Para tanto, a CNM reitera que os 
Municípios devem expor projetos que se encaixem nas exigências de ca-
da instituição cedente e nas suas respectivas linhas de atuação. Os fundos 
estaduais abrangem vários temas e atuam desde o saneamento ao contro-
le de poluição, passando por proteção florestal, recursos hídricos e outros.

A CNM ressalta que as ações de gestão ambiental podem obter re-
cursos do próprio orçamento municipal ou de doações nacionais e inter-
nacionais para o fundo ambiental. Ademais, o fundo pode também utilizar 
orçamento de outras secretarias e receber recursos de multas administra-
tivas e sanções judiciais advindas de ação civil pública e da Lei de Crimes 
Ambientais.

Existem diversas fontes e mecanismos de financiamento, como coo-
peração internacional, parcerias com bancos nacionais e internacionais, 
além de diversos fundos socioambientais públicos e privados. Porém, a 
CNM optou por analisar apenas os principais, pois a bibliografia já enume-
ra indicações de leitura com a descrição de diversas outras possibilidades 
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de financiamento da gestão ambiental municipal. Ademais, é imprescindí-
vel que os Municípios acessem o sítio eletrônico das fontes e dos fundos 
de financiamentos descritos, uma vez que as linhas de atuação, as formas 
de acesso e os requisitos exigidos podem ser alterados após a impressão 
desta publicação.

4.1   Fontes Tributáveis

4.1.1  Impostos, taxas e contribuições 

O Município pode instituir que uma porcentagem de impostos, ta-
xas e contribuições locais, a título de benfeitorias realizadas e/ou serviços 
prestados, poderão compor o Famma, desde que isto seja previsto na la-
ção que rege o fundo. Dentre as possibilidades, destacam-se as taxas de 
licenciamento ambiental e a taxa de coleta de resíduos sólidos, entre outras.

Como exemplo, a CNM cita a destinação dos recursos arrecadados 
na cobrança de ingresso em parques municipais, como ocorre em Carlos 
Barbosa (RS), com 27 mil habitantes. A referida destinação consta no art. 2º 
da Lei 1619/2003, no qual há a descrição das fontes de recursos do Famma.

Outra forma eficiente de promover a preservação ambiental é por 
meio do passivo do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), chamado 
em muitos Municípios de IPTU Verde. Para obter desconto, os critérios va-
riam conforme o Município, mas as ações focam em iniciativas ambientais, 
como sistemas de captação de água de chuva, construção de cobertura 
vegetal, existência de calçadas ou de áreas permeáveis no terreno, insta-
lação de painéis para energia solar, entre outros requisitos. 

Nesse mesmo sentido, em 2006, foi criado em Montes Claros (MG), 
com 398 mil habitantes, o Programa Ecocrédito, cujo objetivo é incentivar 
os produtores rurais a delimitar, recuperar e/ou proteger dentro de suas 
propriedades as áreas de preservação ambiental, utilizando como incenti-
vo o passivo do IPTU. Como recompensa por conservar nascentes e áreas 
de preservação permanente, o produtor rural recebe cédulas específicas 
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produzidas pela Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável (Semmad). Elas podem ser descontadas no pagamento de tributos 
municipais, como IPTU, Impostos sobre Serviços (ISS), Imposto sobre a 
Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) e taxas, além do pagamento de lance 
em leilões de bens do Município ou até mesmo pagamento por serviços 
que poderão ser prestados pela prefeitura de Montes Claros nas proprie-
dades, desde que haja acordo entre as partes. 

As cédulas também são usadas como moeda nas compras de pro-
dutos agrícolas, adubo ou defensivos em lojas credenciadas pela prefei-
tura. Assim, compete ao comerciante usá-las no abatimento de impostos 
na prefeitura.

Figura 2 – Cédula de Ecocrédito

Fonte: <http://clickrecire.blogspot.com.br/>.

Entretanto, apesar de tais iniciativas produzirem grande impacto na 
qualidade do ambiente urbano (IPTU Verde) e na proteção de nascentes 
e biodiversidade (Ecocrédito), é preciso planejamento fiscal e amparo jurí-
dico. A CNM ressalva que ações como essas devem estar amparadas pe-
la Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), uma vez que tratam da 
arrecadação do Município. Isso evidencia mais uma vez a importância de 
a gestão ambiental dialogar com vários setores da administração pública 
para planejar ações integradas sem prejuízo aos cofres públicos.
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4.2   Compensação Financeira pela Exploração 
de Recursos Minerais (Cfem)

A Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais 
(Cfem) é uma contraprestação pela utilização econômica dos recursos mi-
nerais nos territórios dos Entes da Federação. Ela é uma contrapartida da 
empresa exploradora aos Municípios, Estados e União pela exploração 
dos minerais. 

De acordo com o art. 20 da Constituição Federal de 1988, é asse-
gurada aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da 
administração direta da União a participação no resultado da exploração 
de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de 
energia elétrica e de outros recursos minerais. A CNM destaca que essa 
compensação financeira é repassada porque a exploração causa grande 
impacto no território, na plataforma continental, no mar territorial ou na zo-
na econômica exclusiva dos Entes a que se destina.

Cabe ao Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM), au-
tarquia vinculada ao Ministério de Minas e Energia (MME), baixar normas 
e exercer a fiscalização sobre a arrecadação da Cfem, além de fazer sua 
distribuição. O pagamento deve ser realizado mensalmente até o último 
dia útil do segundo mês subsequente ao fato gerador, por boleto bancário 
disponível no sítio do DNPM. As alíquotas aplicadas no cálculo variam de 
acordo com a substância explorada, sendo de 3% para o minério de alumí-
nio, manganês, sal-gema e potássio; de 2% para ferro, fertilizante, carvão, 
demais substâncias; de 1% para ouro; e de 0,2% para pedras preciosas, 
pedras coradas lapidáveis, carbonetos e metais nobres.

Tanto os Estados, quanto o Distrito Federal e os Municípios serão cre-
ditados com recursos da Cfem em suas respectivas Contas de Movimen-
to Específicas no sexto dia útil que sucede ao recolhimento por parte das 
empresas de mineração. Ou seja, nos Municípios com atividades mencio-
nadas anteriormente, esse recurso pode ser listado na legislação que rege 
o fundo para também fazer parte de sua composição. 
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A CNM alerta que os recursos da Cfem não poderão ser aplicados 
em pagamento de dívida ou no quadro permanente de pessoal. Eles de-
vem ser direcionados a projetos de caráter social e que resultem em be-
nefícios diretos ou indiretos à comunidade local no que diz respeito à me-
lhoria da infraestrutura, da qualidade ambiental, da saúde e da educação.

Dessa forma, é fundamental ressaltar o plane-
jamento adequado da aplicação dos recursos 
de forma a não tornar o Município dependente 
da Cfem em serviços básicos. Caso contrário, 
qualquer interrupção de funcionamento da mi-
neração no Município irá inviabilizar serviços e 
prejudicar a população. Como exemplo, a CNM 
cita o caso da maior tragédia socioambiental

 brasileira que ocorreu com o rompimento da barragem de Fundão, 
em Mariana (MG), com 59 mil habitantes, em novembro de 2015. A 
avalanche de rejeitos de minério matou 17 pessoas, atingiu cente-
nas de famílias e causou grandes danos ambientais nos rios e na 
biodiversidade. Além disso, impactou a arrecadação de vários Mu-
nicípios mineradores, pois, após o rompimento da barragem, houve 
a suspensão das atividades da Samarco e, como consequência, a 
interrupção da arrecadação.

 
Dessa forma, é importante que a Cfem seja aplicada na promoção do 

desenvolvimento sustentável, na geração de emprego e de renda em ativi-
dades que visem à diversificação econômica do Município, seja no turismo 
ecológico, na agricultura familiar, entre outros. Se todos os mais de dois 
mil Municípios mineradores brasileiros investirem a CFEM no desenvolvi-
mento de atividades e de serviços sustentáveis, eles estarão investindo no 
fortalecimento e na autonomia das finanças públicas, gerando benefícios 
sociais que serão mantidos mesmo em caso de queda na arrecadação.
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O Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos 
Hídricos do Distrito Federal – Brasília Ambiental 
(Ibram) elaborou um Manual de Procedimentos 
de Arrecadação e Cobrança da Compensação 
Financeira pela Exploração de Recursos Mine-
rais. Disponível em: <http://www.ibram.org.br/
sites/700/784/00000804.pdf>.

Conheça mais sobre a Cfem por meio da publi-
cação da CNM Entenda a Cfem. Disponível em: 
<http://www.cnm.org.br/cms/biblioteca_antiga/
ET%20Vol%205%20-%2014.%20Entenda%20
ª%20CFEM.pdf>.

4.3   Royalties de petróleo e gás

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 20, listou entre os bens 
da União, os recursos minerais, inclusive os do subsolo. E, segundo a Lei 
7.990/89, art. 6º, “a compensação financeira pela exploração de recursos 
minerais, para fins de aproveitamento econômico, será de até 3% (três por 
cento) sobre o valor do faturamento líquido resultante da venda do produto 
mineral, obtido após a última etapa do processo de beneficiamento adota-
do e antes de sua transformação industrial”.
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Logo, de forma semelhante a Cfem, uma porcentagem dos royalties 
de petróleo e gás devem ser repassados aos Municípios com essa atividade 
e podem compor o fundo municipal ambiental, desde que previsto em lei.

4.4   Multas e sanções

4.4.1  Lei de Crimes Ambientais – art. 73

Outro tipo de fonte de recurso para compor o fundo ambiental muni-
cipal são as multas e sanções ambientais. De acordo com a Lei de Crimes 
Ambientais (Lei 9.605/1998), são crimes ambientais aqueles cometidos 
contra a fauna, contra a flora, contra o ordenamento urbano e o patrimônio 
cultural, contra a administração ambiental, além do ato de poluir, entre ou-
tros. Tais crimes possuem como pena: multas, restrição de direitos e pres-
tação de serviços à comunidade. 

Segundo o art. 73 da referida lei, os valores arrecadados em paga-
mento de multas por infração ambiental serão revertidos ao Fundo Nacio-
nal do Meio Ambiente, fundos estaduais ou municipais de meio ambiente 
ou correlatos, conforme dispuser o órgão arrecadador. Dessa forma, elas 
poderão fazer parte do fundo municipal, desde que previstas por lei.

4.5   Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental (TCFA)

A Política Nacional de Meio Ambiente (PNMA), oriunda da Lei 
6938/1981, criou a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental (TCFA), 
cujo fato gerador é o exercício regular do poder de polícia conferido ao 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
(Ibama) para controle e fiscalização das atividades potencialmente polui-
doras e utilizadoras de recursos naturais. Porém, a PNMA foi alterada pe-
la Lei 10.165/2000, a qual permitiu ao Ibama celebrar convênios com os 
Estados, os Municípios e o Distrito Federal para que estes desempenhem 
atividades de fiscalização ambiental, transferindo-lhes parcela da receita 
obtida com a TCFA. 
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É interessante, tanto para esses entes quanto para o Ibama, estabe-
lecer estes acordos de cooperação. Desta maneira os entes podem contar 
com o sistema de arrecadação federal e o Ibama conta com o corpo técni-
co dos entes, buscando aumentar a fiscalização e arrecadação.

A cobrança da taxa quando há acordo de cooperação é feita atra-
vés de uma Guia de Recolhimento da União com os valores tanto da TC-
FA federal quanto da TCFA do ente. Após recolher o valor total da guia, o 
Ibama fica com a TCFA federal e transfere para o ente com o qual fez o 
acordo o valor integral de TCFA instituída por lei. Por sua vez, o ente em 
questão realiza a atividade de fiscalização do empreendimento/atividade 
utilizadora dos recursos naturais.

Todos os entes da federação podem instituir TCFAs próprias. Assim 
sendo, uma mesma empresa pode pagar TCFA federal, estadual e munici-
pal. Quando os Estados e Municípios não possuem acordo de cooperação 
com o Ibama, cada ente deve instituir uma forma própria de arrecadação 
dessa taxa, podendo um mesmo empreendimento pagar três taxas, sem 
que isso seja bitributação.

No caso de estados que não possuem acordo de cooperação com o 
Ibama, como no caso de Pernambuco, os empreendimentos pagam sepa-
radamente as taxas. Dessa forma, quando o empreendimento paga mais 
de uma taxa, ele pode pedir compensação para o Ibama, após pagar as 
taxas. A CNM esclarece que não existe compensação para Estados e Mu-
nicípios e sim para os empreendimentos. 

A CNM informa que os Municípios estão insti-
tuindo leis que impõem a Taxa de Controle Fis-
calização Ambiental municipal, o que permite 
que eles fiscalizem e cobrem diretamente esse 
recurso desde que possuam condições de rea-
lizar a fiscalização devidamente.
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 Como exemplo, destacamos o caso do Município de Venâncio Aires 
(RS), com 70 mil habitantes, que criou em 2014 uma lei municipal 
instituindo a TCFA municipal, que passou a ser cobrada em 2015. 
Cabe ressaltar que o Município fez uma campanha explicativa aos 
contribuintes sobre o motivo pelo qual instituiu a taxa, esclarecendo 
que a TCFA municipal não seria uma cobrança adicional, e sim uma 
forma de obter diretamente um imposto que já é pago pelas empresas.

4.6   ICMS Ecológico

O art. 155, inc. IV, da Constituição Federal de 1988, determina que 
as parcelas de receita de ICMS pertencentes aos Municípios (25% do to-
tal), mencionadas no inc. IV, serão creditadas em até um quarto, de acor-
do com o que dispuser a lei estadual. Dessa forma, os Estados podem le-
gislar livremente sobre o destino dessa porcentagem de um quarto de um 
quarto, que corresponde a 6,25% do ICMS total arrecadado.

Cabe destacar que o ICMS Ecológico foi um mecanismo criado pa-
ra inserir o critério ambiental para definição de percentual de distribuição 
do ICMS nos Estados. Assim sendo, há Estados nos quais o porcentual 
é de 7%, enquanto em outros é de 0,5%. O importante é que os gestores 
saibam quais são os critérios para que possam intensificar as ações para 
atendê-los e, assim, receber mais recursos do ICMS Ecológico. 

A CNM reitera que há diversos critérios e estes variam em cada Esta-
do, porém podem ser citados: biodiversidade, cobertura florestal, porcentual 
de cobertura de esgoto tratado, coleta seletiva, unidade de conservação, 
terras indígenas, entre outros. Vários Estados como Ceará, Mato Grosso, 
Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro, 
Rondônia, São Paulo e Tocantins adotam o ICMS Ecológico, o que se con-
figura como um importante repasse aos Municípios que possuem bons ín-
dices de preservação ambiental. Esse repasse é feito ao Fundo Municipal 
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do Meio Ambiente e representa um incentivo à conservação da natureza e 
um indutor de políticas públicas municipais.

Conforme exposto anteriormente, os critérios e valores para repasse 
dos recursos são definidos pelos Estados. Mas, para se ter uma dimensão 
da importância do ICMS Ecológico, a CNM destaca que os Municípios do 
Mato Grosso do Sul receberam, de janeiro a setembro de 2016, o total de 
R$ 54 milhões por terem desenvolvido ações de gestão ambiental e de 
sustentabilidade. 

No Mato Grosso do Sul, dos 25% do ICMS destinados aos Municí-
pios, 5% possuem como critério ambiental a existência de terras indíge-
nas homologadas, unidade de conservação da natureza e gestão de resí-
duos sólidos com coleta seletiva e disposição final de resíduos em locais 
licenciados. Com base nesses critérios, Alcinópolis (MS) recebeu R$ 5,7 
milhões somente de janeiro a setembro de 2016, valor de extrema impor-
tância para continuar a realizar ações de gestão ambiental no Município, o 
qual possui pouco mais de 5 mil habitantes.

4.7   Fundos socioambientais nacionais

4.7.1  Fundo Nacional de Meio Ambiente

O Fundo Nacional de Meio Ambiente (FNMA) foi criado pelo Decre-
to 6.527/2008 e é coordenado pelo Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES).

O FNMA tem chamada anual de projetos, com três linhas temáticas 
principais, que se subdividem em 16 ações socioambientais a serem exe-
cutadas. As linhas temáticas são: Água e Florestas, Conservação e Mane-
jo da Biodiversidade e Sociedades Sustentáveis e Qualidade Ambiental. 
As ações vão desde a oferta de mudas e sementes florestais ao apoio às 
organizações de catadores de materiais recicláveis. Confira na Tabela 1.
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Tabela 1 - Linhas temáticas e ações do FNMA
Linha 

Temática 
1 – Água e 
Florestas

Linha Temática 2 – Conservação 
e Manejo da Biodiversidade

Linha Temática 
3 – Sociedades 
Sustentáveis e 

Qualidade Ambiental
Área de 
Atuação 1: 
Recursos 
Florestais e 
Hídricos

Área de 
Atuação 
1: Apoio à 
Consolida-
ção do Sis-
tema Na-
cional de 
Unidades 
de Conser-
vação

Área de 
Atuação 2: 
Conserva-
ção e Mane-
jo da Biodi-
versidade

Área de 
Atuação 3: 
Uso Sus-
tentável dos 
Recursos da 
Biodiversi-
dade com 
Base Con-
servacio-
nista

Área de 
Atuação 1: 
Cidades 
Sustentá-
veis e Novas 
Ocupações 
Territoriais

Área de 
Atuação 2: 
Educação 
Ambiental 
para a Sus-
tentabilida-
de

Ação: 
Oferta de 
Sementes 
e Mudas 
Florestais

Ação: Apoio 
à Elabo-
ração de 
Planos de 
Manejo de 
Unidade de 
Conserva-
ção

Ação: Ela-
boração de 
Planos de 
Ação para 
Espécie(s) 
da Flora 
Ameaça-
da(s) de Ex-
tinção

Ação: De-
senvolvi-
mento Co-
munitário 
com Base 
Conserva-
cionista

Ação: Ela-
boração e 
Fortaleci-
mento de 
Mecanismos 
de
Gestão Am-
biental Local

Ação: 
Educação 
Ambiental

Ação: 
Manejo e 
Uso Múltiplo 
de Florestas 
Nativas

Ação: Apoio 
à implemen-
tação de 
ações pre-
vistas nos 
Planos de 
Manejo de 
Unidades 
de Conser-
vação.

Ação: Imple-
mentação 
de Planos 
de Ação 
para con-
servação de 
comunida-
des de es-
pécies da 
fauna brasi-
leira amea-
çadas de 
extinção

Ação: For-
talecimento 
de Estraté-
gias de in-
serção dos 
produtos da 
Sociobiodi-
versidade 
no Hábito 
Alimentar 
Comunitário

Ação: Apoio 
às Organi-
zações de 
Catadores 
de Materiais 
Recicláveis

Ação: 
Produção 
de Material 
Pedagógico
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Ação: Imple-
mentação 
de Práticas 
Agroecoló-
gicos

Ação: Apoio 
à Gestão de 
Mosaicos de 
Áreas Prote-
gidas

Ação: Ela-
boração de 
Planos de 
prevenção, 
controle, 
contenção e 
erradicação 
de espécies 
exóticas in-
vasorasAção: Re-

cuperação 
Florestal de 
Áreas Alte-
radas e De-
gradadas

Para receber apoio do FNMA, os projetos de entidades da administra-
ção municipal devem apresentar contrapartida financeira, de acordo com 
o estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). A contrapartida 
deve ser compatível com a capacidade instalada ou de mobilização da 
instituição proponente (aquela que busca o recurso para apoiar seu pro-
jeto), assim como com o tamanho do projeto e com sua natureza jurídica.

Cada instituição poderá apresentar apenas um projeto de deman-
da espontânea por ano, com calendário de ações a ser executado em, no 
máximo, 18 meses. O valor a ser repassado pelo FNMA vai de R$ 100 mil 
a R$ 300 mil, sem contar com a contrapartida a ser oferecida pela institui-
ção proponente (secretaria/departamento/divisão municipal de meio am-
biente ou órgão correlato).

Somente instituições públicas pertencentes à administração direta ou 
indireta, nos níveis federal, estadual ou municipal, e instituições privadas 
brasileiras sem fins lucrativos que possuam, no mínimo, três anos de exis-
tência legal e atribuições estatutárias para atuar em áreas do Meio Ambien-
te podem receber recursos do FNMA. É fundamental que as instituições 
interessadas fiquem atentas ao site MMA/FNMA e às chamadas públicas 
informadas por meio do Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse (Siconv) do governo federal.
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O FNMA desenvolveu o Faça Projeto, um programa eletrônico desti-
nado a informar às instituições proponentes sobre todos os requisitos para 
que um projeto enviado seja considerado viável. O Faça Projeto constitui-
se de um formulário o qual a instituição proponente deve responder, con-
templando todas as exigências dos convênios. Cada campo de entrada de 
dados possui uma pequena ajuda, com dicas e orientações básicas que 
auxiliam o preenchimento do projeto. 

Saiba mais sobre o aplicativo Faça Projeto do Mi-
nistério do Meio Ambiente, disponível em: <http://
www.mma.gov.br/apoio-a-projetos/fundo-na-
cional-do-meio-ambiente/como-obter-recursos/
conhecendo-o-facaprojeto>. 

Os projetos devem ser enviados ao FNMA por meio do Siconv. Em 
seu sítio eletrônico estão disponíveis manuais e tutoriais que abordam to-
das as etapas dos convênios, incluindo cadastramento de instituições pro-
ponentes, envio de propostas, execução física e financeira, e prestação de 
contas. Todas as propostas devem obedecer ao determinado na legislação 
disponível no mesmo site, a exemplo do Decreto 6.170/2007.

4.7.1.1  Demanda espontânea

A demanda espontânea é a forma de recebimento de projetos em 
períodos específicos do ano, de acordo com temas definidos pelo Con-
selho Deliberativo do FNMA, divulgados por meio de chamadas públicas.
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4.7.1.2  Demanda induzida

No caso da demanda induzida, os projetos são apresentados em 
resposta a instrumentos convocatórios específicos ou outras formas de in-
dução, com prazos definidos e priorização de um tema ou uma determi-
nada região do país.

Para a demanda induzida, a duração dos projetos, os limites de apoio 
financeiro e os prazos de envio são estabelecidos pelos instrumentos con-
vocatórios, anualmente lançados pelo FNMA.

4.7.2  Fundo Amazônia

O Fundo Amazônia é um fundo de natureza contábil, gerido pelo BN-
DES, com o auxílio de um comitê orientador, que reúne representantes do 
governo federal, dos Estados da Amazônia legal e da sociedade civil or-
ganizada. O fundo é destinado a apoiar projetos que contribuem direta ou 
indiretamente para a redução do desmatamento na Amazônia, conforme 
o Decreto 6.527/2008. 

As linhas temáticas dos projetos devem ser gestão de florestas pú-
blicas e áreas protegidas; controle, monitoramento e fiscalização ambien-
tal; manejo florestal sustentável; atividades econômicas desenvolvidas a 
partir do uso sustentável da vegetação; zoneamento ecológico e econô-
mico, ordenamento territorial e regularização fundiária; conservação e uso 
sustentável da biodiversidade; e recuperação das áreas desmatadas. As 
ações apoiadas pelo Fundo Amazônia devem observar as diretrizes do Pla-
no Amazônia Sustentável (PAS), bem como as diretrizes do Plano de Ação 
para a Prevenção e o Controle do Desmatamento na Amazônia Legal (PP-
CDAM), além das diretrizes e critérios para aplicação do Fundo Amazônia, 
aprovadas pelo Comitê Orientador do Fundo Amazônia (Cofa).

O Fundo Amazônia também pode apoiar projetos de desenvolvimen-
to de sistemas de monitoramento e controle do desmatamento em outros 
biomas brasileiros e em outros países tropicais, desde que não ultrapasse 
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o limite de 20% de seus recursos. Os projetos apoiados pelo fundo devem 
promover a redução consistente e contínua da taxa de desmatamento no 
Brasil; transformar a redução das emissões por desmatamento em um sis-
tema que financie a conservação e o uso sustentável das florestas; demons-
trar a viabilidade dos mecanismos de incentivo à redução das emissões por 
desmatamento; e tornar a floresta mais valiosa que o uso alternativo da terra.

No sítio eletrônico do Fundo Amazônia, há disponível um modelo de 
planilha orçamentária e um guia de elaboração de orçamento, ambos para 
subsidiar a elaboração de projetos a serem submetidos ao fundo. Também 
está acessível a lista dos documentos solicitados pelo BNDES nas fases 
de enquadramento, análise e contratação dos projetos.

As solicitações de colaboração financeira ao BNDES devem ser ini-
ciadas com uma consulta prévia. Nela, que também deve seguir o modelo 
disponibilizado pelo sítio eletrônico do fundo, é preciso prestar as devidas 
informações sobre a instituição que busca o recurso e sobre o projeto a ser 
apoiado pelo Fundo Amazônia. Esse documento será avaliado, bem co-
mo a própria instituição, considerando sua capacidade de realização das 
ações propostas, seu histórico de projetos realizados, entre outros aspectos. 

Se a proposta for aprovada e contratada, assina-se o contrato e ini-
cia-se a execução do projeto. Os recursos serão realizados em parcelas, 
de acordo com os termos do contrato assinado e conforme o cronograma 
físico-financeiro acordado e o andamento da execução do projeto, a ser 
comprovado pelo acompanhamento técnico, realizado pela equipe do BN-
DES/Fundo Amazônia. 

4.7.3  Fundo Clima

O Fundo Nacional sobre Mudança do Clima (Fundo Clima) foi criado 
pela Lei 12.114/2009, regulamentado pelo Decreto 7.343/2010 e é um ins-
trumento da Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC), instituída 
pela Lei 12.187/2009. Ele tem por finalidade financiar projetos, estudos e 
empreendimentos que visem à mitigação (ou seja, à redução dos impac-



48 Financiamento da Gestão Ambiental Municipal

tos) da mudança do clima e à adaptação a seus efeitos. O Fundo Clima 
conta com duas linhas temáticas principais, a de eficiência energética e a 
de recuperação de nascentes, que se desdobram em 10 subprogramas: 
Mobilidade Urbana, Cidades Sustentáveis e Mudança do Clima, Máquinas 
e Equipamentos Eficientes, Energias Renováveis, Resíduos Sólidos, Carvão 
Vegetal, Combate à Desertificação, Florestas Nativas, Gestão e Serviços 
de Carbono e Projetos Inovadores.

O Fundo Clima é vinculado ao Ministério do Meio Ambiente (MMA) 
e disponibiliza recursos em duas modalidades: reembolsável e não reem-
bolsável. Os recursos reembolsáveis são administrados pelo BNDES. Os 
recursos não reembolsáveis são operados pelo MMA.

O Município pode solicitar o recurso diretamente ao BNDES (forma 
direta) ou por meio de instituições financeiras credenciadas (forma indire-
ta). Na modalidade direta, a operação não precisa passar por avaliação 
prévia do BNDES. O pedido é recebido e analisado pela instituição finan-
ceira credenciada, que aprova o crédito e, em seguida, solicita ao BNDES 
a homologação e a liberação dos recursos. Na modalidade indireta, é ne-
cessário apresentar a Consulta Prévia, que é um roteiro de pedido de finan-
ciamento. Ela será encaminhada ao BNDES pela instituição credenciada 
para análise. Nesse caso, as operações de financiamento são individual-
mente avaliadas e aprovadas pelo BNDES.

4.8   Fundos ambientais estaduais

Todos os Estados da Federação possuem, no mínimo, um fundo de 
caráter socioambiental. Cada um desses fundos prevê uma série de fon-
tes de recursos para compor sua receita. De forma semelhante, os Muni-
cípios devem listar suas possíveis fontes de recursos quando da criação 
ou revisão do instrumento jurídico que rege o fundo ambiental municipal.

Os fundos estaduais também se apresentam como fontes de recur-
sos para os Municípios, uma vez que preveem parcerias entre as diferentes 
esferas de poder público para a execução de projetos de interesse mútuo. 
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Alguns Estados possuem mais de um fundo ambiental, que têm vo-
cações específicas, como fundos estaduais de unidades de conservação, 
fundos estaduais de recursos hídricos, fundos estaduais de prevenção e 
controle da poluição e fundos estaduais de desenvolvimento florestal. Nesse 
caso, cabe ao gestor identificar os projetos que se encaixam na vocação 
de cada fundo estadual e, munido de seu projeto, manifestar o interesse 
de parceria junto às secretarias estaduais.

Tabela 2 – Fundos ambientais estaduais
ESTADO FUNDO LEI

ACRE

Fundo Especial de Meio 
Ambiente do Estado do 
Acre (Femac)

Lei 1.117/1994 – dispõe sobre a po-
lítica ambiental do Estado do Acre e 
dá outras providências.

Fundo Estadual de Flo-
restas do Acre (FEF) 

Lei Complementar 300/2015 – “Al-
tera a Lei Complementar 247/2012, 
que dispõe sobre a estrutura ad-
ministrativa do Poder Executivo; a 
Lei 2.308/2010, que cria o Sistema 
Estadual de Incentivos a Serviços 
Ambientais (Sisa), o Programa de 
Incentivos por Serviços Ambientais 
– ISA Carbono e demais programas 
de serviços ambientais e produtos 
ecossistêmicos do Estado do Acre; 
a Lei 1.426/2001, que dispõe sobre 
a preservação e conservação das 
florestas do Estado, institui o Siste-
ma Estadual de Áreas Naturais Pro-
tegidas, cria o Conselho Florestal 
Estadual e o Fundo Estadual de Flo-
restas, e dá outras providências”.

Fundo Estadual de De-
senvolvimento Susten-
tável

Lei 1.361/2000

AMAPÁ
Fundo Especial de Re-
cursos para o Meio Am-
biente (Ferma)

Lei 0165/1994 – Código Ambiental 
do Estado do Amapá
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ESTADO FUNDO LEI

AMAZONAS

Fundo Estadual do Meio 
Ambiente (Fema)

Lei 2.985/2005 – regulamenta o art. 
220, § 1º e § 2º da Constituição Es-
tadual, institui o Conselho Estadual 
de Meio Ambiente do Estado do 
Amazonas (Cemaam) e dá outras 
providências.

Fundo Estadual de Re-
cursos Hídricos

Lei 2.712/2001 – disciplina a Política 
Estadual de Recursos Hídricos, es-
tabelece o Sistema Estadual de Ge-
renciamento de Recursos Hídricos e 
dá outras providências.

PARÁ

Fundo Estadual do Meio 
Ambiente (Fema)

Lei Estadual 5.887;1995 – dispõe 
sobre a Política Estadual do Meio 
Ambiente e dá outras providências.

Fundo Estadual de De-
senvolvimento Florestal 
(Fundeflor)

Lei Estadual 6.963/2007

RONDÔNIA
Fundo Especial de Pro-
teção Ambiental (Fe-
pram)

Lei Estadual 547/1993

RORAIMA Fundo Estadual do Meio 
Ambiente (Fema)

Lei Complementar 7/1994 – institui 
o Código de Proteção ao Meio Am-
biente para a administração da qua-
lidade ambiental, proteção, controle 
e desenvolvimento do meio ambien-
te e uso adequado dos recursos na-
turais do Estado de Roraima.

TOCANTINS

Fundo Estadual do Meio 
Ambiente (Fuema)

Lei Ambiental 2.095/2009 – dispõe 
sobre o Fundo Estadual do Meio 
Ambiente (Fuema).

Fundo Estadual de Re-
cursos Hídricos (FERH) 

Lei 1.307/2002 – dispõe sobre a Po-
lítica Estadual de Recursos
Hídricos e adota outras providên-
cias.
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ESTADO FUNDO LEI

MARANHÃO

Fundo Especial de Meio 
Ambiente (Fema)

Lei estadual 5.405/1992 – institui o 
Código de Proteção de Meio Am-
biente e dispõe sobre o Sistema Es-
tadual de Meio Ambiente e o uso 
adequado dos recursos naturais do 
Estado do Maranhão.

Fundo Estadual de Uni-
dades de Conservação 
(Feuc) 

Decreto 27.791/2011 – regulamen-
ta o Fundo Estadual de Unidades de 
Conservação (Feuc), criado pela Lei 
Estadual 9.413/2011, que instruiu 
o Sistema Estadual de Unidade de 
Conservação da Natureza do Mara-
nhão (Seuc), e dá outras providên-
cias.

PIAUÍ

Fundo Estadual do Meio 
Ambiente, Ciência e 
Tecnologia e Desenvol-
vimento Urbano

Decreto 9.532/1996 – altera o Regu-
lamento do Fundo Estadual do Meio 
Ambiente, Ciência e Tecnologia e 
Desenvolvimento Urbano, do qual 
trata o Decreto 7.393/1988, e dá ou-
tras providências.

Fundo Estadual de Re-
cursos Hídricos (FERH)

Lei 5.165/2000 – dispõe sobre a Po-
lítica Estadual de Recursos Hídricos, 
institui o Sistema Estadual de Geren-
ciamento de Recursos Hídricos e dá 
outras providências.

CEARÁ 
Fundo de Defesa dos 
Direitos Difusos do Esta-
do do Ceará (FDID)

Lei Complementar 46/2004 – cria o 
Fundo de Defesa dos Direitos Difu-
sos do Estado do Ceará (FDID) e o 
Conselho Estadual Gestor do Fun-
do, e dá outras providências.

RIO GRANDE 
DO NORTE

Fundo Estadual de Re-
cursos Hídricos

Lei Estadual 6.908/1996 – dispõe 
sobre a Política Estadual de Re-
cursos Hídricos, institui o Sistema 
Integrado de Gestão de Recursos 
Hídricos (SIGERH) e dá outras pro-
vidências.
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ESTADO FUNDO LEI

PARAÍBA

Fundo Estadual de Re-
cursos Hídricos (FERH)

Decreto 31.215/2010 – regulamen-
ta o Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos (FERH) e dá outras provi-
dências.

Fundo Estadual de Meio 
Ambiente (Fepama) 

Lei 6.002/1994 – institui o Código 
Florestal do Estado da Paraíba e dá 
outras providências.

Fundo Especial de Pro-
teção dos Bens, Valo-
res e Interesses Difusos 
(FDD)

Lei 8.102/2006 – cria, no Estado da 
Paraíba, o Fundo Especial de Prote-
ção dos Bens, Valores e Interesses 
Difusos, dispõe sobre seus objeti-
vos, constituição e gestão, e dá ou-
tras providências.

PERNAMBU-
CO

Fundo Estadual do Meio 
Ambiente (Fema)

Lei 14.249/2010 – dispõe sobre li-
cenciamento ambiental, infrações 
e sanções administrativas ao meio 
ambiente, e dá outras providências

Fundo Estadual de Re-
cursos Hídricos (FERH) 

Lei 11.426/1997 – dispõe sobre a 
Política Estadual de Recursos Hídri-
cos e o Plano Estadual de Recursos 
Hídricos, institui o Sistema Integrado 
de Gerenciamento de Recursos Hí-
dricos e dá outras providências.

SERGIPE

Fundo de Defesa do 
Meio Ambiente de Sergi-
pe (Fundema/SE)

Lei 5.360/2004 – dispõe sobre o 
Fundo de Defesa do Meio Ambiente 
de Sergipe (Fundema/SE) e dá ou-
tras providências.

Fundo Estadual de Re-
cursos Hídricos

Lei 3.595/1995 – dispõe sobre a Po-
lítica Estadual de Recursos Hídricos, 
institui o Sistema Integrado de Ge-
renciamento de Recursos Hídricos e 
dá outras providências.

ALAGOAS Fundo Estadual de Re-
cursos Hídricos (FERH)

Decreto 532/2002 – regulamenta o 
Fundo Estadual de Recursos Hídri-
cos (FERH).
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ESTADO FUNDO LEI

BAHIA

Fundo de Recursos para 
o Meio Ambiente (Ferfa)

Lei 10.431/2006 – dispõe sobre a 
Política de Meio Ambiente e de Pro-
teção à Biodiversidade do Estado 
da Bahia e dá outras providências.

Fundo Estadual de Re-
cursos Hídricos da Bah-
ia (Ferhba) 

Lei 11.612/2009 – dispõe sobre a 
Política Estadual de Recursos Hídri-
cos, o Sistema Estadual de Geren-
ciamento de Recursos Hídricos e dá 
outras providências.

GOIÁS Fundo Estadual do Meio 
Ambiente (Fema) 

Lei Complementar 20/1996 – esta-
belece diretrizes para controle, ges-
tão e fiscalização do Fundo Esta-
dual do Meio Ambiente e dá outras 
providências.

MATO 
GROSSO

Fundo Estadual do Meio 
Ambiente (Femam) 

Lei Complementar 38/1995 – dispõe 
sobre o Código Estadual do Meio 
Ambiente e dá outras providências.

MATO 
GROSSO DO 
SUL

Fundo de Defesa e de 
Reparação de Interes-
ses Difusos Lesados 
(Funles)

Lei 1.721/1996 [INATIVO]

MINAS GE-
RAIS

Fundo de Recuperação, 
Proteção e Desenvolvi-
mento Sustentável das 
Bacias Hidrográficas do 
Estado de Minas Gerais 
(Fhidro)

Lei 15.910/2005 – dispõe sobre o 
Fundo de Recuperação, Proteção 
e Desenvolvimento Sustentável das 
Bacias Hidrográficas do Estado de 
Minas Gerais (Fhidro), criado pela 
Lei 13.194/1999, e dá outras provi-
dências.

Fundo Pró-Floresta
Lei nº 11.398, de 6 de janeiro de 
1994 – Cria o Fundo Pró-Floresta e 
dá outras providências.

Fundo Estadual de De-
fesa de Direitos Difusos 
(Fundif) 

Lei Estadual 14.086/2001 – cria o 
Fundo Estadual de Defesa de Direi-
tos Difusos e o Conselho Estadual 
de Direitos Difusos e dá outras pro-
vidências.
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ESTADO FUNDO LEI

ESPÍRITO 
SANTO

Fundo Estadual de Re-
cursos Hídricos do Espí-
rito Santo (Fundágua)

Lei 10.179/2014 – dispõe sobre a 
Política Estadual de Recursos Hídri-
cos, institui o Sistema Integrado de 
Gerenciamento de Recursos Hídri-
cos do Estado do Espírito Santo (Si-
gerhI/ES) e dá outras providências.

RIO DE 
JANEIRO

Fundo Especial de Con-
trole Ambiental (Fecam)

Lei 1060/1986 – institui o Fundo Es-
pecial de Controle Ambiental (Fe-
cam) e dá outras providências.

Fundo Estadual de Re-
cursos Hídricos (FUN-
DRHI)

Lei 3239/1999 – institui a Política Es-
tadual de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Estadual de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos, regulamenta 
a Constituição Estadual em seu art. 
261, § 1º, inc. VII, e dá outras provi-
dências.

SÃO PAULO

Fundo Estadual de Pre-
venção e Controle da 
Poluição (Fecop) 

Lei 11.160/2002 – dispõe sobre a 
criação do Fundo Estadual de Pre-
venção e Controle da Poluição (Fe-
cop) e dá providências correlatas.

Fundo Estadual de Re-
cursos Hídricos (Fehi-
dro) 

Lei 7.663/1991 – estabelece normas 
de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos, bem como ao 
Sistema Integrado de Gerenciamen-
to de Recursos Hídricos.

Fundo Especial de Des-
pesa de Reparação de 
Interesses Difusos Le-
sados

Lei 6.536/1989 – autoriza o Poder 
Executivo a criar o Fundo Especial 
de Despesa de Reparação de Inte-
resses Difusos Lesados, no Ministé-
rio Público do Estado de São Paulo.

Fundo Especial de Des-
pesa do Instituto Flo-
restal

Decreto 51.453/2006 – cria o Siste-
ma Estadual de Florestas (Sieflor) e 
dá providências correlatas.

PARANÁ

Fundo Estadual do Meio 
Ambiente (Fema)

Decreto 3240/2000 – regulamento 
do Fundo Estadual do Meio Ambien-
te (Fema)

Fundo Estadual de Re-
cursos Hídricos (FRHI/
PR)

Lei 12726/1999 – institui a Política 
Estadual de Recursos Hídricos e 
adota outras providências.
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ESTADO FUNDO LEI

SANTA 
CATARINA

Fundo Catarinense de 
Mudanças Climáticas

Lei 14.829/2009 – institui a Política 
Estadual sobre Mudanças Climáti-
cas e Desenvolvimento
Sustentável de Santa Catarina, e 
adota outras providências.

Fundo Especial de Pro-
teção ao Meio Ambiente 
(Fepema) 

Decreto 4.726/2006 – regulamen-
ta o Fundo Especial de Proteção ao 
Meio Ambiente (Fepema) e estabe-
lece outras providências.

Fundo Estadual de Re-
cursos Hídricos (Fehi-
dro) 

Lei Estadual 9.748/1994 – dispõe 
sobre a Política Estadual de Recur-
sos Hídricos e dá outras providên-
cias.

Fundo de Reconstitui-
ção dos Bens Lesados

Lei 15.694/2011 – dispõe sobre o 
Fundo para Reconstituição de Bens 
Lesados (FRBL) e estabelece outras 
providências.

RIO GRANDE 
DO SUL

O Fundo Estadual do 
Meio Ambiente (Fema) 

Decreto 38.543/1998 – aprova o Re-
gulamento do Fundo Estadual do 
Meio Ambiente (Fema) e dá outras 
providências.

Fundo de Investimento 
em Recursos Hídricos 
do Rio Grande do Sul

Lei 8.850/1989 – cria o Fundo de In-
vestimento em Recursos
Hídricos do Rio Grande do Sul.

Fundo de Desenvolvi-
mento Florestal (Funde-
flor) 

Lei 9.519/1992 – institui o Código 
Florestal do Estado do Rio Grande 
do Sul e dá outras providências.

Fonte: adaptada do MMA, 2016.
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5.	 FUNDOS PRIVADOS E 
FUNDOS INTERNACIONAIS

Algumas empresas e outras entidades não governamentais, nacio-
nais e internacionais, possuem fundos socioambientais e os direcionam, 
principalmente, para países em desenvolvimento. De forma geral, seus 
editais disponibilizam pequenos volumes de recursos para cada projeto. 

Fundos internacionais também possuem fundos socioambientais co-
mo forma de compensar suas emissões atmosféricas e os impactos de sua 
produção industrial, além de outras atividades comerciais.

Isso ocorre pois há países que começaram cedo as ações de conten-
ção de impactos e de recuperação ambiental e, por esse motivo, alcança-
ram mais cedo patamares ambientais elevados. Independentemente disso, 
todo e qualquer país está sempre a produzir impactos ambientais. Porém, 
alguns conseguem controlar e mitigar esses problemas de modo a sobrar 
recursos financeiros para auxiliar outros países a promover ações de pre-
servação e recuperação ambiental. Confira na tabela a seguir informações 
sobre essas instituições.

Tabela 3 – Fontes e investidores socioambientais internacionais

República da Coreia – Organic Farming Innovation Award
Projetos de inovação em agricultura orgânica
<http://www.ifoam.bio/en/organic-farming-innovation-award-ofia> 

Canadá – The Canada Fund for Local Initiatives
Fundo de Iniciativas Locais
<http://www.canadainternational.gc.ca/brazil-bresil/developpement-
-development/index.aspx?lang=eng> 
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Global Environment Facility (GEF)
<http://www.globalenvironmentfund.com/about-gef/>
Organização financeira independente, formada por 182 países, que 
financia, de forma não reembolsável, atividades relacionadas a biodi-
versidade, às mudanças climáticas, à degradação do solo, entre ou-
tras.
Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) 
<http://www.iadb.org/pt/contatos,1390.html> 
Com sede nos Estados Unidos, é uma das principais fontes de capta-
ção de recursos externos para o desenvolvimento econômico, social e 
institucional da América Latina e do Caribe. As áreas prioritárias são: 
apoio às políticas e programas de desenvolvimento; modernização do 
Estado; programas sociais e promoção da integração regional para 
bens e serviços.
Banco Mundial (BM)
<http://www.worldbank.org/en/topic/climatechange/brief/gef>
Criado em 1944, juntamente com o Fundo Monetário Internacional 
(FMI), é composto de cinco agências. A mais importante para capta-
ção de recursos externos é o Banco Internacional para Reconstrução 
e Desenvolvimento (Bird).

Corporação Andina de Fomento/Banco de 
Desenvolvimento de América Latina (CAF)

<https://www.caf.com/pt/paises/brasil/> 
Com sede na Venezuela, apoia atividades relacionadas ao crescimen-
to econômico e à integração regional no setor de infraestrutura, tais 
como rodovias, transporte, telecomunicações, geração e transmissão 
de energia, água e saneamento ambiental, entre outras.

Fundo Financeiro para o Desenvolvimento 
da Bacia do Prata (Fonplata)

<http://www.fonplata.org/paises-miembros/brasil.html> 
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Concede empréstimos e garantias, captação de recursos externos e 
financia estudos de pré-investimento, identificando oportunidades de 
interesse dos países membros da Bacia do Prata – Argentina, Bolívia, 
Brasil, Paraguai e Uruguai – promovendo as iniciativas de desenvolvi-
mento harmônico e de integração da região.

Japan Bank for International Cooperation (JBIC)
<http://www.jbic.go.jp/wp-content/uploads/page/about/role-faunction/
brazil_en.pdf> 
O JBIC é um organismo constituído de 100% de capital do governo 
japonês, criado para financiar o investimento externo e o comércio in-
ternacional das empresas japonesas e apoiar países em desenvolvi-
mento por meio de recursos em condições financeiras subsidiadas 
para a melhoria da infraestrutura socioeconômica e captação de re-
cursos externos.

Agência Francesa de Desenvolvimento (AFD)
<http://www.afd.fr/lang/pt/home/pays/amerique-latine-et-caraibes/alc/
bresil/projets-br>
Financia e acompanha projetos para melhoria das condições de vida 
das populações, para promoção do crescimento econômico, para 
proteção do meio ambiente e para ajuda dos países frágeis ou recém-
-saídos de crises. A AFD também oferece assistência técnica visando 
a um melhor desempenho da captação de recursos externos e dos 
projetos financiados.

Fonte: ISPN, 2017.



59Financiamento da Gestão Ambiental Municipal

6.	 RECURSOS DO 
GOVERNO FEDERAL

6.1   Ministério das Cidades

O Ministério das Cidades (MCidades) é a entidade do governo fede-
ral responsável por apoiar os Estados, os Municípios e o Distrito Federal, 
com recursos provenientes do Orçamento Geral da União (OGU), na exe-
cução de programas de desenvolvimento urbano, habitação, mobilidade 
urbana e saneamento ambiental. 

Nesse sentido, a Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Ad-
ministração do MCidades define que uma das formas de concretizar ações 
em saneamento é por meio de emendas parlamentares. Com isso, os ges-
tores locais devem se reunir com os deputados federais de sua região e 
apresentar projetos para o setor de saneamento: abastecimento de água 
potável, esgotamento sanitário, drenagem urbana e resíduos sólidos.

Outra possibilidade de financiamento para saneamento é o programa 
Avançar Cidades - Saneamento, o qual foi lançado durante a XX Marcha 
realizada pela CNM em 2017. Apesar de não atender à verdadeira demanda 
municipal por recursos não onerosos, esse programa representa um avan-
ço para os Municípios que buscam empréstimos junto ao governo federal.

De acordo com o Ministério das Cidades, o Programa Avançar Ci-
dades vai contemplar municípios em três grupos: menos de 50 mil, outro 
de até 250 mil e, por último, acima de 250 mil habitantes com obras de 
abastecimento de água, esgotamento sanitário, manejo de águas pluviais, 
manejo de resíduos sólidos, redução e controle de perdas, estudos e pro-
jetos, plano municipal de saneamento básico. A previsão é de R$ 2,2 bi-
lhões (FGTS + BNDES), definida de acordo com a capacidade de endivi-
damento de cada Município.
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Para saber sobre outras possibilidades de acessar recursos do MCi-
dades, a CNM recomenda que os gestores entrem em contato com a Secre-
taria Nacional de Saneamento Ambiental. Quando ocorrem seleções públi-
cas de propostas, é recomendável contatar o ministério para obter detalhes 
sobre documentação e instruções de elaboração das referidas propostas.

6.2   Fundação Nacional da Saúde

No que se refere a serviços de saneamento, a Fundação Nacional 
da Saúde (Funasa) detém a responsabilidade no auxílio a Municípios com 
menos de 50 mil habitantes. A Funasa promove as ações de construção e 
ampliação de sistemas de abastecimento de água para controle de agra-
vos; construção e ampliação de sistemas de esgotamento sanitário para 
controle de agravos; implantação, ampliação ou melhoria de sistemas de 
tratamento e destinação final de resíduos sólidos para controle de agravos; 
e implantação de melhorias sanitárias domiciliares para controle de agravos. 
A Funasa também elege prioridades para o acesso a recursos, de acordo 
com cada uma dessas ações de saneamento apoiadas.

Saiba mais sobre os repasses da Funasa, con-
sultando a Portaria Interministerial MPOG/MF/
CGU 507/2011 e as portarias publicadas pela 
Funasa a cada exercício. 
Disponível em: <http://portal.convenios.gov.br/
legislacao/portarias/portaria-interministerial-n-
-507-de-24-de-novembro-de-2011>. 
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Para acessar os recursos da Funasa, é preciso acompanhar o site com 
frequência para verificar a existência de editais para saneamento. Além dis-
so, a CNM informa que os Municípios devem procurar as superintendências 
regionais da Funasa para obter orientações sobre capacitações de elabora-
ção dos Planos Municipais de Saneamento Básico. A Funasa não mais re-
passa recursos financeiros para os Municípios elaborarem os PMSB, porém, 
tem realizado oficinas de capacitação para a elaboração desses planos.

Cabe ressaltar que a Funasa possui critérios e, de forma geral, as 
prioridades são dos Municípios que apresentem:

Tabela 4 – Prioridades na alocação de 
recursos da Funasa aos Municípios

Projetos básicos de engenharia devidamente elaborados e com ple-
na condição de viabilização da obra;

Gestão estruturada em serviços públicos de saneamento básico com 
entidade ou órgão especializado;

Complementação de empreendimentos inseridos no Programa de 
Aceleração do Crescimento (PAC 1);

Elevado risco de transmissão de doenças relacionadas à falta ou ina-
dequação das condições de saneamento;

Menores Índices de Desenvolvimento Humano (IDH);

Menores índices de cobertura dos serviços de abastecimento de 
água;

Maiores taxas de mortalidade infantil (TMI), segundo dados do Minis-
tério da Saúde;

Inserção nos Bolsões de Pobreza identificados pelo Ministério do De-
senvolvimento Social e Combate à Fome (MDS);

Plano Municipal de Saneamento, elaborado ou em elaboração, nos 
moldes da Lei 11.445/2007;
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Dados atualizados no Sistema Nacional de Informações sobre Sa-
neamento (SNIS);

Empreendimentos que promovam a universalização de coleta e trata-
mento de esgotos sanitários urbanos;

Menores índices de cobertura dos serviços de esgoto sanitário;

Integrantes de Consórcio Público de Saneamento, criado de acordo 
com os dispositivos da Lei 11.107/05, constituído com a finalidade de 
realizar a prestação dos serviços públicos de coleta, transporte, tra-
tamento e disposição de final de resíduos sólidos urbanos e de lim-
peza pública;

Maiores índices de infestação predial por Aedes aegypti, vetor trans-
missor da Dengue;

Cobrança regular dos serviços de manejo de resíduos sólidos;

Coleta seletiva com a participação de cooperativas ou outras formas 
de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis 
formadas por pessoas físicas de baixa renda.

Municípios que possuam Plano Diretor elaborado nos moldes da Lei 
10.257/2001.

Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e labo-
rado, no caso de Município, ou Plano Estadual de Resíduos Sólidos 
elaborado, no caso de governo estadual, conforme determinado nos 
arts. 16, 18 e 55 da Lei 12.305/2010, respeitando o conteúdo mínimo 
previsto nos arts. 17 e 19 da mesma lei.

Fonte: CNM, 2017.
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7.	 GESTÃO DO FUNDO

Conforme defende Leme (2008), não basta listar uma série de fon-
tes de recursos na lei para que a verba fique efetivamente disponível. Para 
tanto, é necessário um conjunto de esforços para a captação, a aplicação 
e a prestação de contas. 

O texto da lei deve prever as fontes de recursos para o fundo, lis-
tando-as em um artigo específico. Cabe inserir um último inciso no artigo 
das fontes de recursos denominado “outros” para aquelas a ser definidas 
posteriormente, de modo que nenhuma possível fonte seja negligenciada. 
Quanto maior o leque de oportunidades, maior é a chance de o fundo ter 
efetivamente recursos em caixa. 

Uma vez que os recursos previstos estejam disponíveis, a gestão do 
fundo deve ser executada de acordo com o disposto em sua lei de criação, 
dispondo de Conselho Municipal de Meio Ambiente ou não. É possível a 
utilização de outros conselhos municipais para gerir o fundo, desde que o 
conselho escolhido seja multidisciplinar, multifinalitário e que tal ação es-
teja prevista na lei que rege o fundo. 

Um conselho municipal deve apresentar em sua composição membros 
de várias esferas políticas, como os setores público, industrial, comercial 
e da sociedade civil. Se um conselho tiver em sua composição membros 
de setores variados como educação, saúde, meio ambiente, saneamento, 
ele pode atender a várias demandas municipais. Todas as atuações devem 
estar previstas em seu regimento interno e em sua lei de criação. 

7.1   Gestão ambiental centralizada

A Constituição Federal de 1988 (CF 88), em seu art. 23, incs. VI e VII, 
determinou como competência comum da União, dos Estados e dos Mu-
nicípios a proteção do meio ambiente, o combate à poluição em qualquer 
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de suas formas e a preservação das florestas, fauna e flora. Ou seja, a CF 
88 determinou que todos os Entes da Federação gerissem o meio ambien-
te em seu encargo. 

De acordo com o art. 15 da referida lei, o Estado apenas deve assu-
mir as ações administrativas na guarda do meio ambiente caso o Município 
não disponha de órgão capacitado para tal. A responsabilidade original é 
do Município. Ainda assim, os Estados e a União devem auxiliar-se mutua-
mente em caráter subsidiário, de complementação.

A gestão ambiental é compartilhada por todos os Entes federativos, 
conforme determinado pela CF em seu art. 23 e pela Lei Complementar 
140/2011. Ou seja, mesmo Municípios que não possuem equipe, secretaria 
ou habilitação para a gestão ambiental, podem exercer a gestão ambien-
tal, elaborar e executar projetos ambientais.

É importante, principalmente em casos de equipe reduzida, fazer par-
cerias com as secretarias e os departamentos existentes nos Municípios, 
assim como a participação nos conselhos municipais, tornando-os multifi-
nalitários, para a elaboração e execução de projetos ambientais.

7.2   Gestão ambiental descentralizada

A gestão ambiental municipal descentralizada tem em sua base três 
pilares:o Órgão Municipal de Meio Ambiente ou departamento correlato, 
o Conselho Municipal de Meio Ambiente (CMMA) e o Fundo Municipal do 
Meio Ambiente (Famma). Eles devem trabalhar em conjunto, auxiliando-
se mutuamente, sendo o órgão ou departamento ambiental, a parte ope-
racional; o conselho, a parte mediadora e de controle social; e o fundo, a 
parte financeira.

O fato de o órgão ambiental apresentar corpo técnico amplo e diver-
so, contemplando várias especialidades, infraestrutura, fiscal com poder 
de polícia ambiental, a gestão ambiental é facilitada nesse tipo de arranjo, 
e os projetos tendem a ser elaborados com mais rapidez. No entanto, é im-
portante que a equipe lide com o Fundo e o Conselho de forma harmônica.
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8.	 CONSIDERAÇÕES E 
RECOMENDAÇÕES

O grande desafio da gestão ambiental municipal é identificar formas 
de promover o desenvolvimento sustentável dialogando com todos os seto-
res da administração pública. A elaboração do diagnóstico ambiental local 
é o primeiro passo para vencer esse desafio e buscar elencar os proble-
mas, as soluções e as potencialidades ambientais de cada Município bra-
sileiro. A partir disso surgem ideias, novos olhares e modos de se planejar 
ações nos Municípios de maneira integrada, pois a gestão ambiental deve 
ser transversal e compartilhada por todos.

Assim sendo, será possível a elaboração de projetos sustentáveis 
integrados nos setores de agropecuária, mobilidade urbana, infraestrutu-
ra, educação, defesa civil e tantos outros. Esse esforço de dialogar com 
outros setores é fundamental, pois conforme demonstrou essa publicação, 
existem diversas fontes de financiamentos, inclusive fundos socioambien-
tais, com linhas temáticas que possibilitam impulsionar serviços públicos 
básicos, como saneamento, transportes, dentre outros.

Ademais, a partir de casos de boas práticas municipais, esta publi-
cação visou a evidenciar os benefícios da busca de parcerias entre setor 
privado, Estados e União. Cabe agora aos gestores locais a tarefa de iden-
tificar em sua região e Estado quais portas estão abertas para concretizar 
ações de gestão ambiental. Esse será um trabalho contínuo, que exigirá 
criatividade e disposição, pois os projetos devem ser elaborados conforme 
as exigências de cada fonte financiadora ou fundo socioambiental.

Ademais, é importante perceber que cada oportunidade de captar 
recursos representa muito mais do que o financiamento de apenas um pro-
jeto municipal. Representa o início de uma relação com interesse mútuo: 
uma gestão ambiental pública efetiva. Valorizar parceiros locais, estaduais, 
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nacionais e estrangeiros significa transformá-los em verdadeiros agentes 
municipalistas, somando esforços para promover o desenvolvimento sus-
tentável a cada projeto aprovado.

Dessa forma, a captação de recursos para a gestão ambiental torna-
-se uma rotina integrada que se fortalece com o tempo e com os aprendi-
zados alcançados. O resultado disso é o fortalecimento da autonomia mu-
nicipal no processo de desenvolvimento econômico e sustentável brasileiro.

Para mais informações, contate a área técnica de Meio Ambiente e
Saneamento da Confederação Nacional de Municípios:
meioambiente@cnm.org.br  •  saneamento@cnm.org.br

(61) 2101-6038
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